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í4 INDICAÇÃO N %SL.JEm

__ -^presidente

CONSIDERANDO, que a Banda Municipal automaticamente 

constituída de guardas, que inclusive prestavem serviços* 

de segurança ao Patrimônio Municipal e à comunidade ;
era

CONSIDERANDO, que a música se faz necessária na Sdu 

cação e no entretimento público;

CGNSIBERANDO, que a Banda Municipal, comprovou 

olhos e ouvidos de todo o Município de Cabo Frio, a evidencia 

de sua existência salutar;

aos

C0N3 IBERANDQ, que nas retretas, nas inaugurações pú 

blieas, nas festas populares, onde a Banda sempre abrilhantou 

o ambiente, através dos sons dos seus magníficos e eficientes 

artistas da música brasileira, ficou comprovada tal eficiên

cia ;
i

CONSIDERANDO, que o bom senso do Senhor Prefeito % 

nicipal, deverá considerar esta Indicação como justa e neces

sária;

INDICO à Mesa na fcima regimental, apás ouvi

do o Soberano Plenário, seja encaminhado Ofício ao Senhor Pre 

feito Municipal de Cabo Frio, solicitando que seja restabele

cida a Banda Municipal*
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